
RESOLUÇÃO N« 51 - DE 10 DE JUNHO DE 198Ü

EMENTA;- Autoriza recepção de doação feita pelo 

Governo da República Federal da Alemanha.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 

r a l , e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior 

de Administração, em reunião realizada no dia 10 de junho de

1980, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art . 1’ - Fica a Universidade Federal do Pará autorizada a 

receber a doação feita pelo Governo da Republica 

Federal da Alemanha, de uma "Perfuradora Motoren 

werk” no valor de Cr$ 22 .336 ,00  (vinte e dois mil, 

trezentos e trinta e seis cruzeiros) e um "Arranqie 

Motorenwerk" no valor de Cr$ 2 .233 ,00  (dois duzen 

tos e trinta e três cruzeiros), doação essa avalia 

da em Cr$ 24 .569 ,00  (virte e quatro mil, quinhen 

tos e sessenta e nove cruzeiros) , tudo de acordo 

com os autos do Proc. n ’ 05 .194 /80 .

Art. 2 ’ - Revogam-se as disposições em contrário.
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